
ANEXO II 
 

FAIXA INDIVIDUAL 
 

Os pontos correspondentes à parcela individual da gratificação serão 
obtidos aplicando-se o IDF às faixas constantes da tabela de 

correspondência de pontos. 
 
 

 
TABELA DE CORRESPONDÊNCIA DE PONTOS 

ÍNDICE DE DESEMPENHO FINAL - IDF VALOR DOS PONTOS 
OBTIDOS 

 
de 80 a 100 

 
20 PONTOS 

 
de 50 a 79 

 
16 PONTOS 

 
de 30 a 49 

 
10 PONTOS 

 
< 30 

 
6 PONTOS 
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